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ADITIVO À CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO

ADITIVO à CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO firmada entre a FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DOS ESTADOS DA BAHIA E SERGIPE - CNPJ-15.243.686.0001.19, e a FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DO ESTADO DA BAHIA - CNPJ-15.231.533.0001-51, representados neste ato pelos seus Presidentes, devidamente autorizados por suas assembléias, mediante Cláusulas  na forma a seguir:
CLÁUSULA 1ª – PISO SALARIAL – A partir de 1º de janeiro de 2010, fica garantido um Piso Salarial por função nos seguintes valores:

a) R$515,,00 (quinhentos e quinze reais)) para Empregados com mais de 03 (três) meses de serviços consecutivos na mesma empresa e que exerçam as funções de ofice boy, faxineiro, carregador, copeiro, vigia, empacotador, entregador, serventes e similares.


b) R$525,00 (quinhentos e vinte e cinco reais) para os demais Empregados, com mais de 03 (três) meses de serviços consecutivos na mesma empresa.

§ ÚNICO – Ficam mantidas inalteradas as demais Cláusulas da Convenção Coletiva de Trabalho ora aditada.

E por estarem justos e contratados, assinam a presente em seis vias.

Salvador, 07 de janeiro de 2010.
______________________________________________________________________
Presidente da Federação dos Empregados no Comércio dos Estados da Bahia e Sergipe

     Márcio Luiz Fatel – CPF 555 401 985.49

    ___________________________________________________________        

     Presidente em exercício da Federação do Comércio do Estado da Bahia

     Edson Duarte Mascarenhas - CPF 018 507 925.34
